


EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DA POLITICA DE INVESTIMENTOS



Ingresso de Recursos



A Política de Investimentos

Para que
- Definir diretrizes para que a administração dos recursos do RPPS seja realizada 

com eficiência e prudência

Para quem

- Todas as pessoas internas ou externas ao RPPS, que participam do processo 
decisório dos investimentos (análise, assessoramento, seleção, execução)

Por quem

- Aprovada pelo Órgão Superior

- Elaborada pelos responsáveis pela gestão do RPPS



A Política de Investimentos

Por quem

O regime próprio de previdência social deve definir claramente a separação de responsabilidades de 

todos os agentes que participem do processo de análise, avaliação, gerenciamento, assessoramento e 

decisão sobre a aplicação dos recursos, inclusive com a definição das alçadas de decisão de cada 

instância.

O regime próprio de previdência social deverá manter registro, por meio digital, de todos os documentos 

que suportem a tomada de decisão na aplicação de recursos. 

- Definição e Segregação de funções e responsabilidades



A Política de Investimentos

Política de Alçadas
- Mecanismo de Governança, Definição de Responsabilidades e Controle de Risco

Mudança de 

Perfil – RPPS



Elaboração da Política de Investimentos

OBJETIVOS ESPECÍFICOS

- Atingir meta de rentabilidade

- Mitigar riscos

- Fornecer liquidez necessária para o pagamento dos benefícios

- Ter um horizonte de planejamento

- Preservar os recursos previdenciários

- Atender às especificidades do RPPS

- Dar suporte à equipe da gestão de recursos para buscar os objetivos de 

longo prazo;

- Favorecer uma análise sistemática do processo de investimento;



Política Anual de 
Investimentos • Estratégia

Credenciamento/ 
Seleção

• Avaliação e escolha de 
instituições e produtos

Alocação/

Desinvestimento
• Execução

Avaliação 

(Risco x 
Performance)

• Acompanhamento
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Gestão da aplicação dos recursos

Política de investimentos

Credenciamento de instituições

Alocações de recursos

Avaliação de monitoramento dos riscos

Categorização dos RPPS

Aplicações em títulos públicos

Precificação dos ativos integrantes das carteiras dos RPPS

Transparência das informações relativas aos investimentos

Medidas em caso de desenquadramento

Segmento de empréstimos consignados

Consolidar, em apenas uma norma, o arcabouço normativo da
Secretaria de Previdência relacionado aos RPPS

OBJETIVO

➢Disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e funcionamento
dos RPPS

➢Entrou em vigor em 1º de julho de 2022

➢Consolidou, atualizou e/ou revogou 87 normas vigentes entre 1999 e 2022, além
de algumas inovações

CARACTERÍSTICAS GERAIS



Política de Investimentos - Conceito e Exigências
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Documento que fundamenta e norteia todos os processos de tomada de decisões relativos aos 
investimentos dos RPPS e tem como objetivo estabelecer as diretrizes das aplicações dos recursos  
garantidores dos pagamentos de benefícios dos segurados do regime, visando atingir o EFA

A UG deverá comprovar a elaboração e a aprovação da política

No início de cada exercício, a UG deverá apresentar aos conselhos o 
relatório de acompanhamento da execução da PAI relativo ao ano anterior

DPIN, POLÍTICA E ATA VIA CADPREV



Política de Investimentos - Informações Mínimas 
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A política de investimentos deverá contemplar, no mínimo, o previsto em resolução do CMN, atentando-se para as 
seguintes informações:

Avaliar os aspectos relativos à governança do RPPS, contemplando a estrutura de gestão 
e as competências, atribuições e responsabilidades dos órgãos e agentes participantes 
dos processos decisórios dos investimentos

DEFINIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES

Estabelecer as estratégias alvo de alocação, com os percentuais pretendidos para cada 
segmento e tipo de ativo, bem como os limites mínimos e máximos, não se 
circunscrevendo a reproduzir os limites de alocação, diversificação e de concentração 
previstos em resolução do CMN

A ESTRATÉGIA ALVO NÃO SE CONFUNDE COM OS LIMITES 
MÍNIMOS E MÁXIMOS

Deverá considerar a adequação ao perfil da carteira, ao ambiente interno e à estrutura de 
exposição a riscos do RPPS, e análise da solidez, porte e experiência das instituições 
credenciadas

SEJAM DILIGENTES!! 



Elaboração da Política de Investimentos

Critérios para seleção de prestadores de serviço

- Aspectos de reputação, como tradição no mercado;

- Experiência comprovada (volume de ativos sob gestão), e especificamente no tipo 
de ativo que se deseja investir

- Histórico de performance;

- Prazo de duração dos fundos, de investimento e desinvestimento; 

- Comparação com outros fundos de investimento semelhantes;

- Taxas avaliadas de acordo com o risco

- Metodologia e critérios para avaliação e acompanhamento do retorno esperado dos 
investimentos;



Credenciamento das Instituições - Exigências
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A UG deverá realizar o prévio credenciamento de todas as instituições que recebam ou administrem 
recursos do RPPS

Registro ou autorização e inexistência de suspensão ou inabilitação pelos órgãos 
competentes

Observância de elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no mercado financeiro e ausência de 
restrições que, a critério dos órgãos competentes, desaconselhem um relacionamento seguro

Análise do histórico de sua atuação e de seus principais controladores

Experiência mínima de 5 anos dos profissionais diretamente relacionados à gestão de ativos 
de terceiros

Análise quanto ao volume de recursos sob sua gestão e administração, bem como quanto a 
qualificação do corpo técnico e segregação de atividades



Alocações dos Recursos - Regras Gerais
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Para verificação do limite do item III, 
deverão ser consultadas as informações 
sobre a gestão de recursos de terceiros, 
por segmento de investidor, divulgadas 
por entidades representativas dos 
participantes do mercado financeiro e 
de capitais

Os parâmetros previstos nos 
itens I a III se aplicam aos 
gestores ou administradores 
dos FI que receberem 
diretamente as aplicações do 
RPPS

Os parâmetros previstos nos 
itens I e II se aplicam às IF que 
emitirem ativos financeiros 
que forem investidos 
diretamente pela UG

I - cujo gestor e administrador sejam considerados, conforme o credenciamento realizado 
pela UG, como de boa qualidade de gestão e de ambiente de controle de investimento

II - cujo administrador ou o gestor seja, na data da aplicação, instituição autorizada a 
funcionar pelo BACEN e obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de riscos

III - cujo administrador detenha percentual máximo de recursos sob sua administração 
oriundos de RPPS, nos termos de resolução do CMN => 50% (art. 21, § 2º, II da Resolução 
CMN nº 4.963/2021)



• Análise dos prestadores de serviço: como avaliar o histórico e experiência de atuação, o volume 

de recursos sob a gestão e administração da instituição, a solidez patrimonial, a exposição a risco 

reputacional, padrão ético de conduta e aderência da rentabilidade a indicadores de desempenho. 

• Pesquisas sobre atos ou fatos relevantes publicados que envolvam o fundo de investimento, 

administrador, gestor ou emissor dos ativos: notícias relevantes na mídia, consulta junto à CVM e 

BACEN sobre processos sancionadores, etc;

• Analisar demais investidores do fundo e registrar considerações sobre o porque de outros tipos de 

investidores, além de RPPS, não se interessaram pelo ativo

Exemplos de exigências que devem ser inseridas na Política 
de Investimento



• Registro de como a sugestão de aplicação surgiu no RPPS

• Exigência de elaboração de estudos prévios à aplicação, com pesquisa, análise, e emissão de 

parecer, com motivação técnica de aplicação ou resgate;

• Comparação: a opção de investimento com outras diferentes, outras semelhantes, do emissor ou 

prestador com outros

• Avaliação dos ativos que compõem a carteira do fundo de investimento;

• Exigência de discussões e deliberação de acordo com alçada;

• Limite baixo para ativos que o RPPS nunca investiu

Exemplos de exigências que devem ser inseridas na Política 
de Investimento



Elaboração da Política de Investimentos

Estratégia de Alocação

- Deve ser elaborada de forma que possa ser de fato executada

- Deve ser compatível com as características de cada RPPS, inclusive 
conhecimentos técnicos

- Deve estar relacionada com os limites máximo e mínimo

- Devem ser definidos os parâmetros de rentabilidade de cada ativo e as metas 
de retorno de cada um;

- Deve identificar os ativos nos quais o RPPS não permitirá investimentos



Elaboração da Política de Investimentos

Alocação dos Recursos  
- Ativos selecionados pelos RPPS de acordo com o DPIN



Elaboração da Política de Investimentos

Estratégia de Alocação



Elaboração da Política de Investimentos

Alocação dos Recursos – Limite Superior
- Limite Máximo muito próximo da Resolução na maioria dos ativos

- Deveria ser mais restritivo que a legislação – concentra responsabilidade no gestor 
de investimentos.



SUPERVISÃO DOS INVESTIMENTOS

1. Controle dos próprios segurados
Todas as informações dos RPPS recebidas pela SPREV possuem natureza pública, inclusive as 

relativas aos investimentos de recursos.

2. Auditorias de Investimentos



A Evolução da Supervisão:

DRPSP CVM
TRIBUNAIS 

DE 
CONTAS



Obrigado!!!

Ciro Miranda Caetano Milliole
 Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil
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